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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2022 - UASG 257027

Nº Processo: 25037002351202100 . Objeto: Contratação de empresa especializada, em
caráter emergencial por dispensa de licitação para prestação de serviços terceirizados, com
dedicação exclusiva de mão de obra para postos de serviços de motorista terrestre na
categoria B e "D", para atender as necessidades dos Polos Bases e Sede do Distrito
Sanitário Especial Indígena DSEI MANAUS/AM, com fulcro no artigo 24, IV, da Lei 8.666/93,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, q Total de
Itens Licitados: 00005. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Atender necessidades dos polos base do DSEI MANAUS e sede
para deslocamento de pacientes indígenas e as Equipes de Saúde. Declaração de Dispensa
em 28/01/2022. JEAN CARNEIRO CORREA. Chefe Diasii/mao. Ratificação em 28/01/2022.
JANUARIO CARNEIRO DA CUNHA NETO. Coordenador Distrital. Valor Global: R$ 772.964,46.
CNPJ CONTRATADA : 12.891.300/0001-97 JF TECNOLOGIA EIRELI.

(SIDEC - 28/01/2022) 257027-00001-2022NE111111

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - MARANHÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 257034 - DSEI-MARANHAO

Número do Contrato: 21/2019.
Nº Processo: 25046.001512/2018-25.
Pregão. Nº 9/2019. Contratante: DISTRITO SANIT.ESP.INDIGENA - MARANHAO. Contratado:
08.088.545/0001-03 - M. COSTA CORREA. Objeto: Prorrogar o Contrato original nº 21/2019.
Obj: Prestação de serviço de fornecimento de alimentação aos pacientes indígenas e seus
respectivos acompanhantes, quando em tratamento de saúde no Polo Base do Município
de Zé Doca/MA, por mais um período de 12 (doze) meses, com acréscimo de 16,76%,
conforme Índice Geral de Preços de Mercado IGP-M (FGV), ficando o valor mensal R$
18.924,90 e valor global R$ 227.098,80. Fundamento Legal: Inciso II, Artigo 57, da Lei nº
8.666/93. Vigência: 31/01/2022 a 30/01/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
227.098,80. Data de Assinatura: 27/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2022).

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - POTIGUARA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022 - UASG 257046

Nº Processo: 25058000606202143. Objeto: Aquisição de medicamentos. Total
de Itens Licitados: 173. Edital: 31/01/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n 2953 Conj Pedro Gondim, Brisamar - João
Pessoa/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/257046-5-00002-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 31/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 15/02/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARIA LARISSA RIBEIRO DE ARRUDA GUERRA
Analista Técnico de Políticas Sociais

(SIASGnet - 27/01/2022) 257046-00001-2022NE800033

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA
S AÚ D E

EDITAL Nº 2, DE 28 DE JANEIRO DE 2022
ALTERAÇÃO DO EDITAL SGTES/MS Nº 1/2021 E SEU RESPECTIVO ANEXO

O Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria de Gestão do Trabalho e
da Educação na Saúde, no uso das competências delimitadas nos arts. 44 a 46 do Anexo
I do Decreto n° 9.795, de 17 de maio de 2019, resolve ALTERAR o Edital SGTES/MS nº 1
e seu respectivo Anexo, de 28 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de abril de 2021, Edição 79, Seção 3, página 96, nos termos a seguir:

1. ALTERAR a redação do ITEM 2.2 para:
2.2 As atividades do Programa Saúde com Agente serão coordenadas pela

Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES/MS e executadas por
meio de instrumentos firmados com o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de
Saúde - CONASEMS e a Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS (Instituição
Fo r m a d o r a ) .

2. ALTERAR a redação do SUBITEM 5.3.2 para:
5.3.2 Consentir com o Termo de Adesão, conforme modelo constante no

Anexo I deste edital e do seu Termo de Aditamento;
3. O Termo de Aditamento ao Termo de Adesão (Anexo I deste edital) deverá

ser devidamente preenchido e assinado pelos entes federados aderentes por meio do
acesso ao Sistema e-Gestor, cujo link é https://egestorab.saude.gov.br/, em até 15
(quinze) dias, a partir da publicação deste edital, o que implicará, para todo e qualquer
efeito, aceite, de forma expressa, de todas as condições, normas e exigências
estabelecidas neste edital, bem como dos demais normativos que regulamentam o
Projeto.

4. ALTERAR a redação do ITEM 6.2 para:
6.2 O repasse de que trata o item 6.1 será realizado em parcela única, por

meio de portaria específica a ser publicada após a confirmação do número total de entes
federados aderentes, juntamente com os seus respectivos números de agentes
matriculados;

5. ALTERAR a redação do ITEM 6.3 para:
6.3 O incentivo de que trata o item 6.1 deverá ser utilizado para o custeio e

a aquisição de materiais necessários às atividades pedagógicas e educacionais
desenvolvidas no decorrer do curso;

6. EXCLUIR o ITEM 6.4.
7. ALTERAR a redação do ITEM 6.5 para:
6.5 Para o custeio do incentivo financeiro, o valor será variável, e observará os

limites orçamentários destinados a esse fim, e será repassado de forma proporcional ao
número de agentes matriculados vinculados aos entes aderentes, com base nas alterações
especificadas na Portaria nº 569, de 29 de março de 2021, e na Portaria nº 3.941, de 27
de dezembro de 2021;

8. ALTERAR a redação do ITEM 6.6 para:
6.6 Para fins do disposto no parágrafo único do art. 13 da Portaria nº

3.241/GM/MS, de 7 de dezembro de 2020, alterado pela Portaria nº 569, de 29 de março
de 2021, e pela Portaria nº 3.941, de 27 de dezembro de 2021, inserem-se, no rol de
despesas, com finalidade pedagógica: despesas relacionadas à aquisição de
dispositivos/ferramentas que facilitem o processo de ensino e aprendizagem; uso e
manutenção de bens e serviços necessários ao funcionamento do ensino; aquisição de
material didático, material de escritório (papel, lápis, borracha, caderno, canetas, grampos,
colas, fitas adesivas, cartolinas, água, produtos de higiene e limpeza, etc.), entre
outros;

9. ALTERAR a redação do ITEM 7.1 para:
7.1 Os entes federados aderentes serão oportunamente informados sobre a

publicação de regulamento específico da Instituição Formadora contendo os requisitos e a
forma de seleção de profissionais ou trabalhadores de saúde para atuarem como
preceptores no Programa Saúde com Agente, a fim de que possam apoiar a divulgação do
referido instrumento;

10. ALTERAR a redação do ITEM 7.2 para:
7.2 O perfil profissional e acadêmico dos profissionais de saúde que atuarão na

equipe de tutoria e preceptoria dos cursos técnicos, suas atribuições e os demais
requisitos serão definidos em regulamento próprio da Instituição Formadora:

11. ALTERAR o SUBITEM 7.2.1 para:

7.2.1. O Ministério da Saúde, o CONASEMS e a Instituição Formadora são
responsáveis pela gestão e pelo monitoramento da atuação dos preceptores no
desenvolvimento das atividades de dispersão; os gestores municipais de saúde, por sua
vez, serão responsáveis pelo acompanhamento das atividades de preceptoria nas Unidades
de Saúde e nos territórios durante a realização dos cursos;

12. EXCLUIR o SUBITEM 7.2.2.
13. ALTERAR a redação do ITEM 7.3 para:
7.3 Os chamamentos para a seleção de preceptores e de tutores, bem como

para a inscrição dos agentes de saúde no Curso Técnico de Agente Comunitário de Saúde
e no Curso Técnico em Vigilância em Saúde com Ênfase no Combate às Endemias, serão
realizados por meio de regulamentos próprios elaborados pela Instituição Fo r m a d o r a ;

14. ALTERAR as datas constantes no cronograma do SUBITEM 8.1 para abertura
de novo período de adesão destinado aos entes federados que, por motivo eventual,
ainda não fizeram adesão ao Programa e para estabelecimento do prazo para aceite do
Termo de Aditamento ao Termo de Adesão, conforme especificado a seguir:

. Período para adesão no Portal e-Gestor Do dia 31 de janeiro de 2022 até o
dia 15 de fevereiro de 2022

. Divulgação do resultado por meio do link
https://egestorab.saude.gov.br/ e por
correspondência eletrônica

Após 2 (dois) dias úteis da data final
da adesão

. Prazo para interposição de eventual recurso contra
resultado das solicitações de adesão

Até 2 (dois) dias úteis após
divulgação do resultado provisório

. Prazo para análise de recursos Até 2 (dois) dias úteis após prazo
final de interposição de recurso

. Publicação do resultado final Após 2 (dois) dias úteis do prazo
final de interposição de recursos

. Prazo para aceite do Termo de Aditamento ao
Termo de Adesão por meio do link
https://egestorab.saude.gov.br/

15 (quinze) dias, a partir da
publicação deste edital

15. INCLUIR, no ITEM 9, o SUBITEM a seguir:
9.7 Na ocorrência de alteração(ões) de condição(ões) do Termo de Adesão, a

SGTES/MS providenciará a publicação resumida do aditamento ao Termo de Adesão ao
Programa Saúde com Agente no DOU, e, salvo pedido de desistência, essas serão tidas
como aceitas, de forma tácita, pelos entes aderentes.

16. Ficam mantidas as demais disposições disciplinadas pelo Edital SGTES/MS
nº 1, de 28 de abril de 2021.

MAYRA ISABEL CORREIA PINHEIRO
Secretária de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

ANEXO I

TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO - PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE
TERMO ADITIVO AO PROGRAMA SAÚDE COM AGENTE QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MINISTÉRIO DA SAÚDE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE GESTÃO DO
TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, E O xxxxxxx PARA ADESÃO AO PROGRAMA SAÚDE
COM AGENTE.

O Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria de Gestão do Trabalho e
da Educação na Saúde, CNPJ/MF nº xxxxxxx, neste ato representada pela titular Mayra
Isabel Correia Pinheiro, com endereço no SRTVN Quadra 701, Lote D, Edifício PO700, 4º
andar, Asa Norte, CEP 70719-040, Brasília - DF, e o __________________________,
CNPJ/MF nº xxxxx, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) xxxxxx (qualificação), ora
designado(a) "Gestor de Saúde Local", nos termos da Portaria GM/MS nº 3.241, de 8 de
dezembro de 2020, alterada pela Portaria n° 569, de 29 de março de 2021, pela Portaria
nº 3.941, de 27 de dezembro de 2021, e das demais normas de regência do Programa,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Adesão ao Programa, na forma
disciplinada pelo Edital SGTES/MS nº 1, de 28 de abril de 2021, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Termo tem por objeto alterar o Anexo I do Termo de Adesão ao

Programa Saúde com Agente, nos itens a seguir:
1.1. ALTERAR a redação do tópico 5 do ITEM II da CLÁUSULA SEGUNDA - DAS

OBRIGAÇÕES DAS PARTES - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão - para:
5) Autorizar os agentes a participar das teleaulas nos momentos reservados

dos cursos, bem como das atividades didáticas presenciais integrantes dos cursos durante
sua jornada de trabalho;

1.2. ALTERAR a redação do tópico 6 do ITEM II da CLÁUSULA SEGUNDA - DAS
OBRIGAÇÕES DAS PARTES - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão - para:

6) Apoiar a Instituição Formadora, quando oportunamente informado pelo
Ministério da Saúde, na divulgação do regulamento de seleção de preceptores do
Programa Saúde com Agente;

1.3. ALTERAR a redação do tópico 7 do ITEM II da CLÁUSULA SEGUNDA - DAS
OBRIGAÇÕES DAS PARTES - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão - para:

7) Autorizar aos profissionais e trabalhadores de saúde selecionados o exercício
da preceptoria nos cursos de suas obrigações no horário, nos dias de exibição das
teleaulas e nos momentos reservados dos cursos, bem como o exercício das atividades
didáticas presenciais integrantes dos cursos, visando a suas participações efetivas nos
processos de aprendizagem dos agentes de saúde;

1.4. EXCLUIR o tópico 9 do ITEM II da CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
DAS PARTES - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão.

1.5. ALTERAR a redação do tópico 10 do ITEM II da CLÁUSULA SEGUNDA - DAS
OBRIGAÇÕES DAS PARTES - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão - para:

10) Garantir a utilização das Unidades Básicas de Saúde ou dos equipamentos
sociais dos territórios, em seu âmbito de gestão, como espaços pedagógicos para o
desenvolvimento das atividades curriculares dos cursos de formação técnica;

1.6. ALTERAR a redação da letra "a" do tópico 11 do ITEM II da CLÁUSULA
SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão -
para:

11) A título de contrapartida:
a) Garantir, em tempo hábil, considerando o início das aulas, o qual será

informado oportunamente, equipamentos que alcancem o acesso à recepção de sinal de
satélite, para utilização no Programa Saúde com Agente;

1.7. ALTERAR a redação do tópico 13 do ITEM II da CLÁUSULA SEGUNDA - DAS
OBRIGAÇÕES DAS PARTES - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão - para:

13) Indicar, preferencialmente, as Unidades Básicas de Saúde, as Unidades de
Vigilância Epidemiológica e/ou os equipamentos sociais dos territórios com infraestrutura
adequada e que servirão de polos de apoio presencial para as teleaulas, para os
momentos reservados e para as atividades práticas e avaliativas dos cursos;

1.8. ALTERAR a redação do tópico 14 do ITEM II da CLÁUSULA SEGUNDA - DAS
OBRIGAÇÕES DAS PARTES - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão - para:

14) Comunicar, oficialmente e de imediato, à Instituição de Ensino os
afastamentos por motivos de férias, transferência, licenças e demissão, assim como
situações de irregularidade ou denúncia de que se tenha ciência em razão de atos de
terceiros ou de ofício para que sejam adotadas as providências pertinentes e necessárias
ao bom andamento e à execução dos cursos;

1.9. INCLUIR o tópico 18 no ITEM II da CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
DAS PARTES - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão:

18) Emitir declaração de vínculo dos ACS, ACE e dos profissionais ou
trabalhadores que exercerão atividades de preceptoria nos cursos técnicos;

1.10. ALTERAR a redação do parágrafo segundo da CLÁUSULA TERCEIRA - DOS
RECURSOS FINANCEIROS - do ANEXO I - Minuta de Termo de Adesão - para:

Parágrafo segundo. O ente federativo aderente que se desligar do Programa ou
não cumprir as regras do Programa estará sujeito, observado o regular processo
administrativo, à devolução integral do incentivo financeiro de custeio para apoio às ações
no âmbito do Programa Saúde com Agente.
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